
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, de 2024 

            Institui  o Imposto sobre Bens e

Serviços  IBS,  a  Contribuição  Social  sobre

Bens e Serviços - CBS e o Imposto Seletivo -

IS e dá outras providências.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº      , de 2024.

(Do Sr. Rodolfo Nogueira)

Art. 1° Fica alterado o Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº
68, de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO  I  –  PRODUTOS  DESTINADOS  À  ALIMENTAÇÃO
HUMANA  SUBMETIDOS  À  REDUÇÃO  A  ZERO  DAS
ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
16 Carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos

de  origem  animal  (exceto  Foies  gras)  dos  seguintes
códigos,  subposições  e  posições  da  NCM/SH:  a)  02.01,
02.02,  0206.10.00,  0206.2  e  0210.20.00;  b)  02.03,
0206.30.00,  0206.4,  0209.10  e  0210.1;  c)  02.04  e
0210.99.20, carne caprina classificada no código 0210.99
e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas
nos  códigos  0206.80.00  e  0206.90.00;  d)  02.07,
0209.90.00 e 0210.99.1,  exceto os produtos dos códigos
0207.43.00 e 0207.53.00.

Art. 2° Fica excluído o item 1 do anexo VIII, renumerando-se os
demais.

JUSTIFICATIVA

As  proteínas  animais,  compreendendo  carne  e  outros  produtos

comestíveis  frescos,  resfriados,  congelados,  salgados,  secos  ou
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temperados, provenientes do abate de aves, leporídeos e gado bovino,

bufalino, caprino, ovino e suíno, além de peixes, desempenham um papel

vital  na  alimentação  humana,  fornecendo  nutrientes  essenciais.  A

isenção  de  alíquota  do  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  (IBS)  e  da

Contribuição sobre  Bens e Serviços (CBS) para  esses produtos  é de

suma importância por várias razões.

Além disso, a isenção de impostos sobre proteínas animais torna

esses alimentos mais acessíveis à população em geral,  especialmente

para as famílias de baixa renda. 

Portanto, a alíquota zero para esses produtos não apenas alivia o

orçamento  das  famílias,  mas  também  fortalece  a  economia,

demonstrando-se  uma  medida  estratégica,  multifacetada  e

extremamente necessária.

 

DEPUTADO RODOLFO NOGUEIRA

(PL/MS)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Rodolfo Nogueira)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços - CBS e o Imposto

Seletivo - IS e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248160299300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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